
ANEXO III
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

1. DA DEFINIÇÃO

1.1. Trata-se de mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis
e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de
pagamento.

1.2. A aferição do resultado será apurado a cada execução de evento, aplicando-se a respectiva
pontuação por meio da qual caberá ao servidor responsável pela organização dos eventos elaborar
relatório com as falhas detectadas e comunicar o Setor de Contabilidade para aplicação de glosa.

2. OBJETIVOS A ATINGIR:
2.1. Obtenção da melhor execução do objeto, mediante a definição de indicadores de acompanhamento
de qualidade dos serviços prestados durante a vigência do contrato.

3. FORMA DE AVALIAÇÃO:
3.1 Definição das situações, indicadores (Tabela 2) que caracterizem o não atendimento do objetivo e
atribuição de grau de correspondência (Tabela 1), de 1 a 3, de acordo com os indicativos de metas a
cumprir, compreendendo glosas, que podem ser cumulativas, de 2% a 5% do valor da fatura referente ao
serviço executado.

TABELA 1

Grau De Relevância Correspondência

1 Glosa de 2 % sobre o valor da Ordem de Serviço do evento

2 Glosa de 3 % sobre o valor da Ordem de Serviço do evento

3 Glosa de 5 % sobre o valor da Ordem de Serviço do evento

TABELA 2

Ordem Serviço Infração Grau

1 Serviços Especializados

Atraso na apresentação do profissional
provocando transtorno na execução do
evento.

1

Profissional não apresentar qualificação
para exercer a função.

2

Mesmo profissional exercendo mais de
uma das funções em divergência ao
contratado trazendo transtornos ao
evento.

2

Não se apresentar trajado de forma
adequada

1

Fornecimento de equipamento com
capacidade inferior da contratada. 1
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2 Equipamentos e material de apoio
Atraso na apresentação do profissional
responsável e/ou equipe responsável
pela instalação e funcionamento do
equipamento trazendo transtornos na
execução do evento. 2

3 Instalações e Mobiliário

Atraso na reposição de equipamento
danificado na instalação.

2

Fornecer estrutura com solidez e
seguranças comprometidas ou deixar
cabos, fios, ferragens e itens da
instalação à mostra, sem adotar
providencia de adequação.

3

Fornecimento de produto com
qualidade inferior ao contratado ou
diverso do caracterizado em Ata.

2

Não entrega no prazo, forma e/ou local
acordado

2

Fornecimento de mobília com qualidade
inferior ao contratado e/ou diverso do
definido contratualmente.

2

4
Alimentação e Bebidas

Fornecimento de produtos em
quantidade e qualidade inferior ao
contratado.

2

Acomodação dos alimentos em
recipientes inadequados.

1

Identificação de objetos estranhos aos
alimentos, a exemplo de cabelos,
insetos e/ou outros.

3

Atraso no fornecimento do serviço. 2

Fornecimento louças inadequadas ao
nível do evento.

2

Alimentos apresentados em
temperatura inadequada ao produto,
quente quando deveria estar frio e frio
quando deveria estar quente

2

5 Ornamentação
Não entregar no prazo, forma e/ou em
lugar divergente do acordado 2

Fornecimento de produto com
qualidade inferior ou diverso do
contratado.

2

6 Papelaria e Impressos

Não entrega no prazo, forma e/ou local
acordado.

2

Fornecimento de produto com
qualidade inferior ao contratado e/ou
diverso do definido contratualmente.

2
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Anexo IV - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO

SECRETARIADEEDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL

ORDEM DE SERVIÇO

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO
Nº OS: XX/20XX Unidade

Requisitante:
Data de
Emissão:

XX/XX/20XX Pregão Nº: XX/20XX

Contrato Nº: XX/20XX Processo Nº:
Serviço:

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA
Razão
Social:

CNPJ
:

Endereço:
Telefone: E-mai

l:

DEFINIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

N
º Serviço

Unidade
de

Medida

Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

1 Ex: Palco
2 Ex2: Mestre de cerimônias

3 Ex3: Equipamento de
iluminação

4
5

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS
23 O IFAL utilizará Instrumento de Medição de Resultado – IMR, em consonância com as

diretrizes da IN SEGES/MP nº 5/2017, para definir e padronizar a avaliação da qualidade
dos serviços prestados pela Contratada.

24 O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em complemento
à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as adequações de
pagamento, originadas pelo descumprimento do IMR ser interpretadas como
penalidades ou multas.

25 O valor pago será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio do
Instrumento de Medição de Resultado..
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26 O procedimento de avaliação dos serviços será realizado pelos fiscais do contrato, com
base em pontuações atribuídas a cada indicador de qualidade conforme especificações
constantes no Anexo do Termo de Referência.

DEMAIS DETALHAMENTOS
1. Prazo para início da prestação dos serviços:

A CONTRATADA acima identificada, deverá iniciar os serviços discriminados, no prazo de
_______ dias após o recebimento desta Ordem de Serviço (OS), com o quantitativo de serviço
indicado acima, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a
impossibilite de assumir o serviço nos moldes estabelecidos.

LOCAL DE REALIZAÇÃO
Nº Quantidade Endereço Data de

início dos
serviços

RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão
originários da classificação funcional programática abaixo especificada:
Unidade
Orçamentária:
Função
Programática:
Projeto de
Atividade:
Elemento de
Despesa:
Fonte de Recurso:
Saldo
Orçamentário:

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS
Local, data

___________________________
Responsável pela solicitação

Local, data

___________________________
Responsável pela avaliação

RECEBIDO EM:
Local, data

___________________________
Representante da Contratada



do serviço do serviço
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MODELO

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS - IFAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 90004/2024

O Instituto Federal de Alagoas, com sede na rua Dr Odilon Vasconcelos, 103, Jatiúca,
na cidade de Maceió/Al, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.825.373/0001-55, neste ato representado
pelo  Pró-]reitor  de  Administração  e  Ordenador  de  Despesas  por  delegação,  Heveton  Lima  de
Andrade, nomeado(a) pela  Portaria nº 1915/GR de 19/06/2019, publicada no DOU de 21 de junho de
2019,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1587397,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90004/2024, publicada
no DOU de ...../6/2024, processo administrativo n.º 23041.005040/2024-42, RESOLVE registrar os
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos serviços
de planejamento operacional, organização, execução, acompanhamento, logística e infraestrutura de
eventos por demanda, compreendendo workshops, congresso, seminários, conferências, posses e
transmissões de cargo, reuniões de colegiados, e outros eventos congêneres, conforme condições,
quantidades e especificações do Termo de Referência, Anexo I do edital de Licitação nº 90004/2024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação  de  justificativa  da  vantagem da  adesão,  inclusive  em situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação



registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9. A adesão à ata  de  registro  de  preços  por  órgãos e  entidades da  Administração  Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por  intermédio  de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em quantitativo  inferior  ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva a  que se refere o  item
5.4.2.2. somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,
mediante  solicitação  do  licitante  ou fornecedor  convocado,  desde  que apresentada  dentro  do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens,
fica  facultado  à Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na
ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,  aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termosdo edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas não  obrigará  a  Administração a contratar,  facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços  registrados  poderão  ser  alterados ou  atualizados em decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso  da repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram seu  registro
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência  e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso,  o fornecedor encaminhará,  juntamente com o pedido de alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item  9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item  9.4., e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2. e  no  item  7.2.1.,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas para os  itens  com preços registrados nas atas  de registro  de
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1. será  formalizado  por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,  penalidades e demais  condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....  (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

Local e data
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Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador                         representante legal do fornecedor registrado

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçã

o

Marca 

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou

validade
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UASG 158147 Termo de Referência 5/2024

Anexo III - Minuta Contratual.pdf



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS
REITORIA

MINUTA

TERMO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO (LEI Nº 14.133/21)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

(Processo Administrativo n° 23041.005040/2024-42)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº

......../2024,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO

FEDERAL DE ALAGOAS – IFAL – REITORIA E

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A  Autarquia  Federal  vinculada  ao  Ministério  da  Educação,  por  intermédio  do
INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS – IFAL – REITORIA,  com sede na Rua Dr. Odilon
Vasconcelos, nº 103, Jatiúca, na cidade de Maceió/Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  10.825.373/0001-55,  neste  ato  representado  pelo  Pró-Reitor  de
Administração, Sr. Heverton Lima de Andrade, nomeado pela Portaria nº 1.915/GR, de
19 de junho de 2019, publicada no DOU de 21 de junho de 2019, por meio da Portaria
de Delegação nº 1.996/GR, de 26 de junho de 2019, publicada no DOU de 01 de julho
de  2019,  portador  da  Matrícula  Funcional  nº  1587397,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  o(a)  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o nº  XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  sediado(a) na  XXXXXXXXXXXXXXX, nº  XXX,
XXXXXXXXX, em  XXXXXXXXX/XXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste
ato  representado(a)  por  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX
(função),  conforme atos  constitutivos da empresa  OU procuração apresentada nos
autos, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 23041.005040/2024-42 e  em
observância  às  disposições  da Lei  nº  14.133,  de 1º  de abril  de 2021,  da Instrução

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Contrato – Lei nº 14.133/21 – Pregão Eletrônico – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra – Lei n.º 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

enoch
Máquina de escrever
ANEXO III



Normativa SEGES/ME nº 98, de 26/12/2022 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
05, de 26/05/17 – no que couber, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  XX/2024,  com
fundamento no inciso I, do art. 28, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  Contratação  de  serviços  de
planejamento operacional, organização, execução, acompanhamento, logística e
infraestrutura de eventos por demanda, compreendendo workshops, congresso,
seminários, conferências, posses e transmissões de cargo, reuniões de colegiados,
e outros eventos congêneres, promovidos pelos Instituto Federal de Alagoas, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE 01 - REITORIA E BENEDITO BENTES

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE 
 CÓD.

CATMAT 
 QUANTI

DADE
 VALOR

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL

1 Backdrop em Lona medindo 3x2m 
fosca e com ilhoes nas bordas 
(incluindo impressão da ARTE a ser
enviada no momento do pedido)

Unid. 477641 22 R$ XX R$ XXX

2 Estrutura  de  boxtrust  q15  para
atender lona de 3x2

Unid. 467056 12 R$ XX R$ XXX

3 Projetor laser full hd 5500 lumens
Marca referência: Sony

Unid. 12556 22 R$ XX R$ XXX

4 Sonorização composta por 4 caixas
eon 612 com pedestal, monitor de 
retorno, console soundcraft e 2 
microfones sem fio - bastão 
(referência do microfone: Shure)

Unid. 12556 20 R$ XX R$ XXX

5 Iluminação composta por:  Par led
rgbwa e Led cob frente dmx

Unid. 13757 26 R$ XX R$ XXX

6 Passador de slide - Cue light Unid. 13730 10 R$ XX R$ XXX

7 Notebook Unid. 27405 24 R$ XX R$ XXX

8 Palco medindo 4m x 3m, com 
Estrutura de ferro com suporte de 

Unid. 24376 8 R$ XX R$ XXX
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até 1000/1500kg, com autorização 
ART e CB, com piso estruturado 
em madeira, nivelado, forrado com
carpete com 0,90 ou 1,10 m de 
altura, com 02 escadas e 01 
rampa, com protetores laterais ou 
corrimão, com acabamento e 
rodapés;

9 Cadeira fixa de plástico sem braço
e com toalha

Unid. 20460 4.600 R$ XX R$ XXX

10 Água  Mineral  em  garrafas  e/ou
copos individuais;

Unid. 3697 4.000 R$ XX R$ XXX

11 Coffee  break:  o  item  será
composto de:

a)  café,  chá,  suco  de  fruta  (03
tipos);

b) Refrigerante (02 tipos);

c)  Bolo de aniversário confeitado;
e 

d)  Até  7  (sete)  tipos  dos  itens
abaixo  que  seguem  como
sugestão:  Pão  de  queijo,  pão  de
batata  com  presunto  e  queijo,
enroladinho  de  queijo,
enroladinho  de  salsicha,  mini
sanduíche  natural,  empadinha  de
frango,  pastel  de milho ao forno,
biscoitos,  queijos  variados
fatiados,  bolos  tipo  inglês,
formigueiro,  laranja,  chocolate;
quibe frito.

Observações:

Item  a)  Devem  servidos  sem  ser
adoçados  e  ter  as  opções  de
açúcar e adoçante a parte.

Item b) Devem possuir  as opções
normal e zero açucar

Itens c) e d) Os lanches oferecidos
pela  contratada  devem  possuir

Por
pessoa

12807 3.460 R$ XX R$ XXX

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Contrato – Lei nº 14.133/21 – Pregão Eletrônico – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra – Lei n.º 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



opções sem lactose e sem glúten.

No  serviço  devem  estar  inclusos
todos os utensílios  e  descartáveis
para  a  perfeita  perstação  do
serviço.

12 Arranjo  de  flores  tipo  jardineira
para mesa de plenária;

Metro
linear

17027 82 R$ XX R$ XXX

13 Técnico de audio Diária 3778 52 R$ XX R$ XXX

14 Técnico de luz Diária 30003 22 R$ XX R$ XXX

15 Técnico de vídeo Diária 3778 42 R$ XX R$ XXX

16 Intérprete  de  libras:  Interpretam
oralmente e/ou na língua de sinais,
de  forma  simultânea  ou
consecutiva,  de  um  idioma  para
outro,  discursos,  debates,  textos,
formas de comunicação eletrônica,
respeitando o respectivo contexto
e  as  características  culturais  das
partes.  Tratam  das  características
e  do  desenvolvimento  de  uma
cultura,  representados  por  sua
linguagem. A Lei nº 12.319, de 1º
de setembro de 2010, regulamenta
a  profissão  de  Tradutor  e
Intérprete de LIBRAS e em seu art.
6º,  inciso  I,  atribui:  efetuar
comunicação  entre  surdos  e
ouvintes, surdos e surdos, surdos e
surdo  cegos,  surdo  cegos  e
ouvintes, por meio da Libras para a
língua oral e vice-versa.

Diária 12637 30 R$ XX R$ XXX

17 Mestre  de  cerimônias:  Quando
solicitado, deverá ter experiência e
desenvoltura  na  apresentação  de
eventos,  estar  trajado
devidamente  e  possuir
conhecimento  em  Cerimonial
Público  e  quando  necessário
elaborar roteiro.

Diária 12955 30 R$ XX R$ XXX
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18 Brigadista,  para  serviço  de
combate a incêndio.

Diária 25550 28 R$ XX R$ XXX

19 Tendas com tamanho de 6m x 6m Unid. 21164 18 R$ XX R$ XXX

20 Mesas de plástico com toalhas. Unid. 20460 180 R$ XX R$ XXX

TOTAL R$ XXXXX

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo  de  vigência  da  contratação é  de  2  (dois)  anos  contados  da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos  artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)  Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma de  prestação  dos
serviços tem natureza continuada;

b)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d)  Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e)  Seja  comprovado  que  o  CONTRATADO  mantém  as  condições  iniciais  de
habilitação.

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo. 
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2.5. Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não renováveis  já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições  de conclusão,  entrega,  observação e  recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O valor total da contratação é de R$ X.XXX.XXX,XX  (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução do objeto,  inclusive  tributos  e/ou impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

5.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 25/03/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  CONTRATANTE,  do  índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  =  índice  inicial  –  refere-se  ao  índice  de  custos  ou  de  preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

7.2.1. O  pedido  de  reajuste  deve  ser  realizado  por  escrito,  fundamentado  e
protocolado  junto  ao  CONTRATANTE,  desde  que  atingidos  os  requisitos  para  sua
propositura  e  que  não  haja  culpa  do  CONTRATADO  por  eventual  necessidade  de
prorrogação  de  prazo,  podendo  haver  a  renúncia  expressa  do  reajustamento  nos
aditivos  de  prorrogação,  segundo  entendimento  da  jurisprudência  dos  órgãos  de
controle. Em caso de culpa, a correção será vedada, obrigando o CONTRATADO a arcar
com os ônus decorrentes do atraso, consoante entendimento do Tribunal de Contas da
União (Acórdão nº 1607/2009-Plenário).

7.2.2. Caso  o  CONTRATADO  não  solicite  o  reajuste  antes  do  término  do  período
aquisitivo subsequente, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na
forma prevista neste contrato, consoante entendimento previsto na alínea “f” do item
71 do Parecer nº 02/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU.

7.2.3. A necessidade do pedido pela Contratada se justifica em face da incapacidade
laborativa  da  Contratante  no  acompanhamento  de  prazos  distintos  da  vigência
contratual, contado da assinatura do Termo de Contrato, e do período aquisitivo de
reajuste, contado da data do orçamento estimado, que nunca coincidem. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou  de  qualquer  forma não possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento, preferencialmente, podendo ser
formalizado por termo aditivo em situações eventuais, quando for o caso,  a fim de
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otimizar os trâmites administrativos.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver  controvérsia  sobre  a  execução do objeto,  quanto à  dimensão,  qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo
CONTRATADO;

8.1.9. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 2 (dois) meses.

8.1.11. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maio/2023
Termo de Contrato – Lei nº 14.133/21 – Pregão Eletrônico – Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra – Lei n.º 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e
de  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.1. Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para
representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa
designar outro para o exercício da atividade.

9.1.2. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas e utensílios  demandados,  cuja quantidade,  qualidade e
tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a  legislação  de
regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual  pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos:  1)  prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  2)
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certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e  as  demais  previstas  em legislação  específica,  cuja  inadimplência  não transfere  a
responsabilidade ao CONTRATANTE;

9.1.9. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por  seus  prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

9.1.11. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.1.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação
pertinente,  cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.1.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art. 116);

9.1.18. Comprovar  a  reserva de cargos a  que se refere a  cláusula  acima,  no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
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9.1.19. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.22. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e  técnicas  empregadas,  sem  perda  de  informações,  podendo  exigir,  inclusive,  a
capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

9.1.23. É vedada, no âmbito do Ifal,  a prestação de serviços por familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança por intermédio da
contratação de empresa prestadora de serviço terceirizado, nos termos do art. 7º do
Decreto nº 7.203/2010;

9.1.23.1. Aplicam-se ao presente contrato, no que couber, as demais disposições
normativas do Decreto nº 7.203/2010, que trata da vedação do nepotismo no âmbito
da Administração Pública Federal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a  Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato  administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art. 6º da

LGPD. 

10.3. É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de

comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o

cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente

responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula,  devendo  o  CONTRATADO  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de

comprovação formulados. 

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles  que  se  proponham a  armazenar  dados  pessoais,  devem ser  mantidos  em

ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos  bancos  de dados  devem ser  desenvolvidos  em formato

interoperável,  a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao

tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma

da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
CONTRATADO que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

i) Advertência,  quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial  do
contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais
grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );

ii) Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima  deste  contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de

atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  até  o
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limite de 30 (trinta) dias;

      (a) O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a
Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas

“e” a “h” do subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato;

(3) Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% (quinze por cento) a

20% (vinte por cento) do valor do contrato;

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do

valor do contrato;

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a

multa será de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor

do contrato;

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a

multa será de 1% (um por cento) a 5% (dez por cento) do valor do

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

(a) Descumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência,

após reincidência  formalmente notificada pelo órgão fiscalizador,

por item e por ocorrência; e

(b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de

atendimento.

12.3. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE  ao  CONTRATADO,  além  da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida  administrativamente  no  prazo  máximo de  15 dias,  a  contar  da  data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento
previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e  Suspensas  (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de Empresas  Punidas  (Cnep),
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº
14.133/21.

12.11. Os  débitos  do  CONTRATADO  para  com  a  Administração  CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo
referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE,
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação

13.5. O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.6.3. Indenizações e multas.

13.7. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.8. O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral  da União deste exercício,  na dotação
abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  nas legislações  dispostas  no preâmbulo  deste
contrato e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do Anexo X da IN nº 05/2017, no que
couber.
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16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132
da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021,  bem como no respectivo sítio oficial  na Internet,  em atenção ao art.  91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)

18.1.  Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Maceió, Seção Judiciária de Alagoas
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Esse foro é irrenunciável pelo CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I,
da Constituição Federal, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01
(uma) via digital que, depois de lido e achado em ordem, vai assinada eletronicamente
pelos contraentes e por duas testemunhas, cujas assinaturas são válidas e certificadas
pelo ICP-Brasil, podendo a autenticidade ser verificada em <  https://validar.iti.gov.br/  >  .

Caso as assinaturas das partes se deem em datas distintas, será considerada data de
assinatura deste instrumento contratual a data de assinatura do representante legal
do  CONTRATANTE,  independente  de  quando  tenha  se  dado  a  assinatura  do(s)
representante(s) legal(is) do CONTRATADO. 

Maceió/AL ______ de ______________________ de 2024.

_____________________________
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Representante legal do
CONTRATANTE

_____________________________
Representante legal do

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- _____________________________________ 

2- _____________________________________
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